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LEI Nº 1.631 DE 07 DE JUNHO DE  2.005

ALTERA A EMENTA E O ART. 1º DA LEI Nº 964 DE 30 DE

MARÇO DE 1995 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Janaúba, Estado de Minas Gerais, por seus representantes

decretou, e eu Prefeito, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado a ementa e o art. 1º da Lei 964 de 30 de março de 1995 com a

seguinte redação:

“Fica declarada de utilidade pública deste município a Associação dos

Moradores do Bairro Izaias Pereira”.

“Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública deste município a Associação

dos Moradores do Bairro Izaias Pereira”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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